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cENÇA AMBIENTAL úNIcl DE su.pRESSÃo vrcnraLN." 2tltz024

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Manaus-AM,

Rosa Mariet Jutiano Marcos VJ te

www.ipaam.am.gov.bÍ
twatter.comllpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
íacêbook.com/@ipaamAM

gabinête@ ipaam.am.gov.br
F d\e:(921 2'1 2347 21 t 21 2347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Diretor
de Souza
te

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

D
veira Geissler
écnica

Empresa/lnteressado: MRV Engenharia e Participações S.A

Endereço p/correspondência: Av. Desembargador João
Machado, no 6705 A, Flores, Manaus-AM. CEP:

CNPJ/CPF: 08.343.4921061 0-05 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98í 19-3934 E-mail : taziannebarreto@hotmail.com

Processo no. 1 4844 12023-90 ASV decorrente da Ll Not 09712024

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Autorização de Supressão Vegetal - ASV

Registro No IPAAM: 1012.2311

Nome do Empreendimento: Complexo Habitacional Vísta Tapajós

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 343,2470 st de lenha

Finalidade: Aútorizar a supressão da vegetação visando a implantaçáo de um
Complexo Habitacional multifamiliar denominado "Vista Tapajos", no Município de
Manaus-AM, em uma área de 2,42ha

Potencial Polu idor/Deg radador: NA

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: José Ferreira França

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM202 404381 44 (chave: B8C 1 a)

Proprietário do lmóvel: llllRV Engenharia e Participações S.A

CAR: Não se aplica

Area do lmóvel: 2,53 ha Município: Manaus-AM

Localização: Avenida Torquato Tapajós, s/n, Tarumã, Manaus -AM

ora

Recibo SINAFLOR: 21319612 Area a ser suprimida: 2,42 ha

Compensação Ambiental: 8:1 - Castanheira
(Betholleti a excelsa).

Porte: Pequeno Validade:'t Ano

CPF/CNPJ: 08.343.492/061 0-05
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RESTRIÇÕES E/OU CONDTCIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 2T8l202.I

l. O pedido de licencia$ento e a respectiva concessâo da mesma" só teá validade quando pubhcadapiário Oficial do
Estado. periódico regional local ou local de gande circulaçâo. em meio elelrônico de Çomunicaçào mantido pelo
IPAAÀd. ou nos murais das Prefeituras e Cámams Municipais. conforme art.24. da Lei n.3.785 de 24 de julho dc
2012:.

2. À solicitaçâo da renovaçào da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias. antes
do vencimcnto. conformc aí.23. da l,ei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidaçâo. devendo ser solicitada nova LicençÀ com ônus para o inleressado:

4. Esta Licença é válifa apenas para a localizaçào. atividade e finalidade constante na mesma- devendo o interessado
requerer ao IPAÁM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:

5. Esta Licençanâo dispensae nem substituinenhum documento exigido pela Legislação FedeÍal- Estaduale Municipal:
ó. A presente Autorizagâo de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no

processo n" 14t442023-90, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLORI
7. O transpoíe e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos de$a Autorização dc Supressào

Vegetal de modalidade UAS (Uso Altemativo do Solo). somente podeni ser realizado munidos do Documentô dc
Origem Florestal/DOF.

8. Fica proibida a comcrcializaçâo e o transpone do material lenhoso oriundo do cone das cspécies protegidis na forma
da Lei:

9. Manler integral as l,reas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei n .' 12.651112 e 12.72'712}12:
10. PÍoteger o solo e os Çursos d'iígua da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis. óleos. gra\as. inseticida-s.

agrotóxiços. tintas e outros):
I l. Em caso de nova solicitação. o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da vegetaçâo execulada

conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitado.
12. Fica proibida a interrupçâo dos cursos d'águq quando da construçào das vias de acesso para Íansposiçâo na iáreai

13. Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigarória à homologação do pátiot
14. Esta Licença Ambiental Unica - LAU de Uso Altemativo do Solo - UAS autoriza somente a extração das espéciss e

volumetria listadas:
15. Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e copaiba (Copaiftra

trapezifolia hayoe: Copaifera reticulata: Copaifera multijuga). de acordo com o Decreto Estadual n 25-044/05:
16. A doaçào dç produtos da volumetria autorizada nâo dispensa o transporte sem o Documento d€ Origem Florestal -

DOF.
17. Após a emissâo da AUTEX e posterior declaraçâo de cone no SINAFLOR. os créditos dos produtos ficar:io

disponÍveis no DOF para destinação.
18. Nâo sâo passiveis de exploraçâo pam fins madeireiros a Castanheira (Benhollelia excslsa) em Ílorestas naturais.

primitivas ou rcgcnemdas. conforme estabelecc o Decreto Federal n" 5.975106.
19. Esta autorizaçâo pâra supressão da vegetaçâo é püa uma área conespondenle a 2,42 ha.
20. O interessado deve a{,Íesentar. no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. dentro do prazo de vigência da licença da LAtl

de supressão vegctal, relatório da execução do plantio 08 mudas de Castanheira (Bertholletia excelsa). (na proporção
08:1. ou seja. para cada indivíduo suprimido devem ser plantadas 08 (Oito) da mesma espécie. contendo cntre outras
in formações:
a) Mapa de localizaçâo contendo as coordenadas geo$átlcas (em graus. minutos e segundos. no datum SIRGAS

2000) dos vértices da área a ser contemplada pelo pÍantio de mudas de Castanheiras (Bertholletia e\celsa).
b) Croqui de campo da disposiçâo do plantio executado.
c) Registro fotográfico da execuçâo do plantio das mudas de espécies protegidas na lbrma da Lei.

21. O moniloramento do plantio deve ser realizado senmtrdmerlêf oum peÇdo de 05 (cinco) anos ou alÊ o
eslabelecimento das espécies plantadai. a

22. Realizar durante o p€riodo de supressâo vegetal as medidas preventivas e mitigadoms dos impactos arnbientais:
23. O interessâdo deve apres€ntff rçlatório Íinal da atividade de supressão da vegetação com a respectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes infomaçôes: número de individuos retirados. volume em mr.

comprovaçâo da destinaçâo do material vegetal. coordenadas geoeráficas. registro fotográfico e outras inlormaçÕcs
peninentes no prazo do validade da licença.
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Manaus-AM,

ffiAtgAâoSsn.rL

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N.',218/202,Í
fls.02

Endereço p/correspondência: Av. Desembargador Joâo
Machado, no 6705 A, Flores, Manaus-AM.

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Coordenadas Geográfi cas:

CEP:

28NoVm4

Rosa Mariette lveira Geissler nte de Souza

Di ecnrca Diretor P idente

bido o trâtrsporte do tnrtcrisl. s.m o Documarto dG Origem ['loíestrl - DOID

o uso irÍegul8Í dest! tAU implicl na sua invalidação, bam como nâs sânções pÍevistas na legishçeo

Este Documento não contém emendas ou rasums; .

Ese Documento deve pÊíÍlfirecêÍ no locâl ds explotâçeo pôra efeito de fiscali"!ção (ft€nte e veÍso)

O volume âuloÍizsdo Íào quita volune pendente de aeposição llor€slal;
os dados tecnicos do pÍoj€to seo de inteira responssbilidade do Ícsponsável téanico

gabinste@ipaam.am.gpv.br
F$e:(92\ 21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - ManauíAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

!PAAM

CNPJ/CPF: 08.343.492106í 0-05

Fone: (92) 98119-3934 E-mail:

ASV decorrente da Ll N': 097/2024

Ponto Latitude Longitude Ponto Lonsitude

P0l 03'01'5,030's 60" t'41.220' w P09 03" 0l'8,460" s

P02 03" 01'6.050" s 60' l',10.500' W P l0 03' 0l' 8.930' s

P03 03" 0l'6,720" s 60" l' 40.020" w Pil 030 0l'l1,630" s

03" 0l'6,910's 60. 1'39.880'W Pt7

P05 03' 0l' 7.420' s ó0" l' 40.5 70' w 03.01' r0.550" s 60" l' 53.130' w

P06 030 0 t' 7.130" s 600 t' 40,790" w 03" 0l'10,710's 60' l'54.600'w

P07 03'01'7,620' s 60" l'42,000" w P 15 03' 0t' I 1.000' s 60" l' 54,260" W

P08 03" 0l'7.000" s 60. l'42,250" W P 16 03.0t' 10,500's 60" l'54,720" W
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.luliano Marcos

I M PORTANTf:

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM

Empresa/lnteressado: MRV Engenharia e Participações S,A.

Processo no : 1 4844 12023-90

Latitude

60" l'45.860" W

60. l'45,670',W

60' l'52,320" W

P04 03' 0l' I 1.650" s 60' l'52,690',W

P13

P14
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